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DECRETO Nº 480/96 

SÚMULA:- Revoga o Decreto nº 395196. 05, i 1/96 na 
forma que especifica: 

MILTON APARECIDO Ml\R.TINI, Prefeito 
Municipal de Sarandi, Estado rio Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, 

OECR E TA: 

Art, 1 º - Fica revogado em todo o seu teor, a Decreto 
Municipal nº 395/96 de cinco de novembro de 1. 996, que dispoc sobre a nomeação <lo 
Servidor Municipal o Sr. MJ<ilJFL OOMFS DE ANDRADF , para exercer o Care,o de 
Provimento em Comissão, de AS[,ISTENTE DE I)lRETORlA DE DEPARTAMENTO. 
Símbolo CC - 6. 

Art, 2v - Este 'decreto entra cm vigor aparur desta data 
revogando as disposições cm contrario. 

Pl\.(,;O MLJNlCJ!'AL. 31 DE l>EI.EMBllO DE 1.99<>. 


